
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

7º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 6213/2021, PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS, E O MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 
Partícipes: O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS (CBMMG) – Segunda Companhia
Independente (2º Cia Ind.), com sede à Rua Bárbara Heliodora, 171, São Sebastião, Barbacena/MG, inscrito no CNPJ 03.389.126/0001-98, representado pelo
Comandante da Segunda Companhia Independente, Senhor Major BM Ronaldo Rosa de Lima, portador do RG M-8.619.682 SSP/MG e CPF 029.008.926-35, e o
MUNICÍPIO DE CONGONHAS, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.752.446/0001-02,
representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG Nº M-4370328 SSP/MG e no CPF nº 813.617.426-15. Objeto: Prorrogação da vigência;
substituir o Plano de Trabalho de acordo com o novo período de vigência; substituir a dotação orçamentária. Valor: R$40.000,00 (quarenta mil reais). Dotação
Orçamentária: Órgão 33; Unidade 03; Função 06; Sub Função 182; Programa 0009; Atividade 0.015 – Parceria Corpo de Bombeiros; 3.3.90.30 – Material de
Consumo (Ficha 860); 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros (ficha 906) – Pessoa Jurídica; Fonte: 1500. Vigência: 01 de janeiro de 2026 até 15 de abril de
2026. Congonhas, 05 de fevereiro de 2026. Anderson Costa Cabido, Prefeito de Congonhas; Senhor Major BM Ronaldo Rosa de Lima, Comandante da Segunda
Companhia Independente.

Código de Validação: 1383126

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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